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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 006/2026 - CMP
Patu/RN, em 10 de março de 2026.

Propositor: VEREADOR SUETONEO OLIVEIRA MOURA

CÂMARA MUNICIPAL DE PATUª'Aprovado por UnanimidadeO Aprovado __ Votos X __ Votos
O Rejeitado __ Votos X __ Votos

O Abstenção ~--::-:::=;----::---

Patu/RN, 11 1 (]3 lDo.::J 6
1?fj-

Ementa: Denomina com o nome de "Wdares
Dantas de Moura" a Rua Projetada 4, localizada
no loteamento Voo Livre, Bairro Cidade do Sol,
situado na Zona Urbana deste município, e dá
outras providências.

o vereador infra firmado, com base na Lei Orgânica do Município de Patu/RN, e nos
termos do Regimento Interno, apresenta o presente Projeto de Lei:

Art.1° - Fica denominada com o nome de RUA WDARES DANTAS DE MOURA, a
Rua Projetada4, que se estende lateralmente com os lotes 1,21,39,67 e 68 do Loteamento
Voo Livre, BairroCidade do Sol, situado naZona Urbanadeste município, nas proximidades
do Portico Voo Livre.

Art. 2° - Para a implementação desta alteração/denominação, o Poder Executivo
adotará as seguintes providências:

I - Atualizar o cadastro oficial da cidade com a nova denominação;
II - Comunicar a alteração/denominação/criação aos Correios, Cartórios de

Registro de Imóveis, concessionárias de Serviçospúblicos e demais órgãos necessários;
III - Realizar a substituição/colocação da sinalização da via, que se fizer necessário;

Art. 3° - Os moradores e estabelecimentos situados na referida via não terão
prejuízos em seus registros e cadastros, sendo mantidos os números de imóveis.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Plenário das Sessões Francisco Francelino de Moura - Patu/RN, em 10 de março
de 2026.

EIRA MOURA

CÂMARAMUNIC~ DEPATU
Protocolo pelo Livro Folha de

W c2S~ sob o N° 1~
Potu/RN, ~OJt03 I ~

Secretário(a)
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente Projeto de Lei pelo objetivo denominar uma rua projetada do
Município, sem ainda denominação que faz parte de um loteamento recém-criado com o
nome de RUA Wdares Dantas de Moura, em justa homenagem à sua memória e à sua
trajetória de vida.

Wdares Dantas de Moura nasceu em 13 de abril de 1964e faleceu em 26 de maio
de 2021. Durante sua vida, construiu uma história marcada pelo respeito, pela dedicação
à família e pelo convívio harmonioso com a comunidade, sendo lembrado por todos que
tiveram a oportunidade de conhecê-lo como uma pessoa simples, trabalhadora e de bom
relacionamento com seus conterrâneos.

A denominação de logradouro público com seu nome representa uma forma de
reconhecimento e valorização de sua memória, perpetuando sua história e sua
contribuição social no município. Trata-se de uma homenagem simbólica que permitirá que
as futuras gerações conheçam e recordem cidadãos que fizeram parte da construção da
história local.

Dessa forma, ao atribuir o nome de Wdares Dantas de Moura à Rua Projetada 4, o
Poder Público presta uma justa homenagem a um cidadão que deixou seu legado de
amizade, convivência e respeito na comunidade.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do
presente Projeto de Lei.

Plenário das Sessões Francisco Francelino de Moura - Patu/RN, em 10 de março
de 2026.
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ANEXO - PLANTA DO LOTEAMENTO DA RUA DENOMINADA
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